[image: image1.png]


MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

Conselho Nacional do Meio Ambiente – Conama
Tel. (0xx61) 317.1433 – http://www.mma.gov.br/conama / conama@mma.gov.br
	Resultados da 6ª Reunião da Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental

07 de junho de 2004 – 09h30 às 18h00, Sala 601, Centre/Ibama - Brasília/DF


1. Abertura pelo Presidente da Câmara Técnica.
Verificado o quorum o Presidente iniciou a reunião.

Relação dos membros da CTCQA que estiveram presentes à reunião:

Nilvo Silva – representante titular do IBAMA e presidente da CT;

José Alberto Rodrigues dos Santos – representante titular da CNI;

Gabriela Briolli Oliveira – representante suplente da Prefeitura de Santo André – ANAMMA Sudeste;

Mario Rogério Kolberg Soares – representnate titular do Governo do Rio Grande do Sul;

Cláudio Alonso – representante do Governo de São Paulo;

Francisco Soares – FURPA - representante titular das ONGs Nordeste;

A relação dos demais presentes à encontra-se junto ao Processo nº 02000.000721/2003-04.
2. Ordem do Dia
2.1) Processo nº 02000.002378/2002-43 que dispõe sobre a REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº 020/86.
O Presidente abriu o debate sobre a materia enfocando a necessidade de um entendimento entre as CTs de Controle Ambiental e de Assuntos Jurídicos e lembrou que existiam 3 pontos a serem esclarecidos junto com a CT de Assuntos Jurídicos sendo eles as alterações de texto de conteúdo técnico, as justificativas de alterações dos padrões e a inclusão da Resolução CONAMA 274.

Solicitou ao representante da CNI que relatasse o resultado da ultima reunião do CIPAM que assim o fez.

Durante a reunião foi encaminhado à CT um ofício da CT de Assuntos Jurídicos reiterando a necessidade de disponibilizar, no prazo inferior a 30 dias da data da reunião Plenária do CONAMA, as justificativas técnicas relativas às flexibilizações dos parâmetros de controle de poluentes.

Dado conhecimento do ofício aos presentes, o Presidente propôs uma reunião em conjunto das duas CTs no período da tarde, a CT, por maioria, deliberou pela não realização da reunião.

Feito o relato abriu-se à palavra aos demais membros da CT que manifestaram sobre o ofício e da possibilidade da reunião em conjunto.

Após debate sobre o oficio e a reunião optou-se por não realizar a reunião em conjunto e deliberou pela elaboração de justificativas técnicas para as alterações que geraram duvidas e questionamentos. A Agência Nacional de Águas, o Ministério da Saúde, o Governo de São Paulo e o coordenador do GT da Revisão da Resolução 020/86 se colocaram a disposição para a auxiliar na elaboração dessas justificativas.

2.2) Processo nº: 02000.000344/2004-86. Assunto: PADRÕES DE EMISSÃO DE ÓLEOS E GRAXAS EM PLATAFORMA MARÍTIMA DE EXPLORAÇÃO DE GÁS E PETRÓLEO.

Foi feito o relato sobre as indicações dos participantes do GT e pré agendou-se a primeira reunião para a primeira semana de agosto.

2.3) Processo nº: 02000.000921/2002-78. Assunto: EMISSÃO DE POLUENTES POR FONTES FIXAS.
1 Interessado: Secretaria de Qualidade Ambiental nos Assentamentos Humanos/MMA
Coordenador: SEMA/SP
O Coordenador do GT informou sobre os andamentos do GT e explicou a metodologia de trabalho com a formação de sub-grupos para tratarem de temas específicos e regiões geográficas próximas para facilitar os deslocamentos dos participantes desses sub-grupos.

Foi analisada a possibilidade de ampliação do objetivo do GT em analisar padrões definidos na Resolução CONAMA 265. A CT definiu que o Coordenador do GT traria mais detalhes na próxima reunião.

2.4) Processo nº 02000.008782/2001-40. Assunto: INFRA-ESTRUTURA DE TELECOMUNICAÇÕES EM ÁREAS URBANAS.
Interessado: Associação Nacional de Municípios e Meio Ambiente – ANAMMA
Coordenador do GT: ANAMMA - São Paulo. 
Relator do GT: não indicado. 
I

Foi solicitado, Of SEMASA nº 118/04, pela ANAMMA por meio de sua representação a retirada de pauta da materia ou alteração da coordenação.

A CT decidiu suspender as atividades desse GT até março de 2005 quando a ANAMMA se manifestará sobre tema.

2.5) Processo nº 02000.000795/2004-13 – ESTABELECE DATAS DE IMPLEMENTAÇÃO E CARACTERÍSTICAS TECNOLÓGICAS PARA O USO DE DISPOSITIVOS/SISTEMAS DE AUTO DIAGNOSE OBD - PROCONVE

Procedência: IBAMA

Materia analisada e aprovada pela CT e deverá ser encaminhada à CT de Assuntos Jurídicos para deliberação.

2.6) Processo nº 02000.000963/2003-90 – Assunto: Sugestão de revogação da Resolução CONAMA 321/2001.

Materia será analisada em conjunto com o Processo n° 02000.000920/2002-23 que trata da “DEFINIÇÃO DE CRITÉRIOS PARA SELEÇÃO DE REGIÕES PARA O RECEBIMENTO DO ÓLEO DIESEL METROPOLITANO (BAIXO TEOR DE ENXOFRE)”.

2.7) Processo n° 02000.000920/2002-23. Assunto: DEFINIÇÃO DE CRITÉRIOS PARA SELEÇÃO DE REGIÕES PARA O RECEBIMENTO DO ÓLEO DIESEL METROPOLITANO (BAIXO TEOR DE ENXOFRE).

Interessado: Secretaria de Qualidade Ambiental nos Assentamentos Humanos – SQA/MMA.
Coordenador e relator: Olympio de Melo Álvares Jr.
Matéria foi encaminhada ao MMA/SQA que coordenará as adequações em conjunto com os participantes do GT.



2.8) Processo nº 02000.001398/2002-05 – DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DO USO DE SABÕES EM PÓ CONTENDO FÓSFORO. 
1.1.1 Procedência: Secretaria de Estado do Meio Ambiente de São Paulo.

1.1.2 Coordenador: Argonautas - ONGs Norte 

Convidar outros  Ministérios afins para participação no GT.

2.9) Processo nº 02000.001937/2000-36 - Ofício nº 59/04 – Petrobrás Distribuidora S.A – Encaminhamento de Relatórios de Auditorias Ambientais em cumprimento ao Art. 3º da Resolução CONAMA 265/00.

Os Relatórios de Auditoria Ambiental devem ser encaminhados aos órgãos de controle ambiental do estado correspondente.
2.10) Processo nº 02000.000742/2003-11 Assunto: DISPÕE SOBRE ASPECTOS AINDA NÃO DEFINIDOS NOS PROCEDIMENTOS DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

Procedência: Ministérios de Minas e Energia


Em virtude da falta de manifestação do Proponente, foi sugerido o arquivamento do processo e aprovado o encaminhamento.

3. Assuntos Gerais.

4. Encerramento.
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